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LEI MUNICIPAL Nº 1173/2023 

 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE 

SALÁRIOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO 

QUADRO EFETIVO E COMISSIONADOS, DESTE 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1° - Fica autorizado o reajuste de 07,1% (sete vírgula um por cento) para os 

assessores legislativos, equiparando ao salário mínimo vigente para o ano de 

2023, e de 05,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), de acordo com o 

IPCA aos Salários dos Servidores Efetivos e dos demais Servidores 

Comissionados do Quadro de Funcionários deste Poder Legislativo Municipal, a 

partir de 1° de Fevereiro de 2023, tudo com amparo na Constituição Federal e 

Leis Infraconstitucionais, conforme quadro com detalhamento em anexo I.  

Art.2° - Os recursos necessários à cobertura das despesas decorrentes da 

aplicação desta Lei Correrão por conta das Delações consignadas no Orçamento 

do Corrente Exercício, podendo ser suplementadas caso se faça necessário, 

conforme dispõe a Lei Federal n° 4320/64. 

 Art.3° - A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta porcento) de sua 

receita com folha de pagamento, incluindo o gasto com o subsídio de seus 

Vereadores, conforme dispõe o §1° do art.29 – A da Constituição Federal. 

Art.4° - Os Quadros das Vagas descritos no Anexo I e II serão preenchidos, 

conforme a necessidade da Câmara de Vereadores, sempre cumprindo por parte 

desta Mesa os limites elencados no artigo anterior. 

Art. 5º. - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, Estado de Pernambuco, 
13 de fevereiro de 2023. 
 
FERDINANDO LIMA DE CARVALHO 
Prefeito 
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ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS – VISÃO GERAL: 

 

TABELA 01 – QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: 

Quant. Denominação Símbolo Salário-Base: 

14 Assessor Legislativo CC – I R$1302,98 

01 Assessor Especial CC – II R$ 2139,94 

01 Diretor de Departamento Pessoal CC – III R$1416,59 

01 Assessor de Tesouraria CC – IV R$2635,82 

01 Tesoureira CC – V R$3067,29 

01 Coord. De Controle Interno CC – VI R$3051,00 

01  Ouvidor da Câmara Municipal CC – VII R$2865,82 

 

 

TABELA 02 – QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO: 

Quant. Denominação Símbolo Salário-Base: 

01 Auxiliar 

Administrativo 

PE – I R$1410,39 

01 Contínuo PE – II R$1410,39 

01 Agente 

Administrativo 

PE – III R$1550,32 

01 Diretor 

Administrativo 

PE - IV R$2865,82 
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